PROJETO DE LEI Nº 022/2020 – REGIME DE URGÊNCIA
ALTERA OS ANEXOS DA LEI 2293 DE 5 DE JULHO DE 2017, QUE DISPÕE SOBRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER PARA O QUADRIÊNIO 2018/2021, LEI 2441 DE 08 DE OUTUBRO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E LEI 2448 DE 20 DE NOVEMBRO DE 2019 QUE ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER PARA O EXERCÍCIO DE 2020, E AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL EXTRAORDINÁRIO NO ORÇAMENTO GERAL DO MUNICIPIO, EM FUNÇÃO DAS DEPESAS REFERENTE ENFRENTAMENTO AO COVID 19.

OSVALDO JURCK, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, consubstanciadas na Lei Orgânica Municipal, faz saber aos habitantes deste Município que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Ficam alterados os Anexos de despesas das Leis Municipais números 2293/2017 de 05/07/2017, 2441/2019 de 08/10/2019 e 2448/2019 de 20/11/2019, que dispõem, respectivamente, sobre o Plano Plurianual, Diretrizes Orçamentárias e Orçamento Anual  para o exercício 2020 do município de Schroeder.
Art. 2º Os documentos anexados a presente lei serão parte integrante aos documentos apensados as leis mencionadas no artigo anterior.
Art. 3º Fica o chefe do poder Executivo Municipal, autorizado a abrir crédito adicional extraordinário no valor de R$ 81.281,93 (Oitenta e um mil, duzentos e oitenta e um reais e noventa e três centavos), como segue:
	04 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

	04 – ASSESSORIA DE SÁUDE

	10.122.0013.2075 – Enfrentamento da Emergência COVID 19

	3.3.71.70.00.00.00.00
	00.01.0122
	Rateio pela participação em consórcio
	48.536,52

	3.3.90.30.00.00.00.00
	00.01.0122
	Material de Consumo
	11.365,18

	3.3.90.36.00.00.00.00
	00.01.0122
	Outros Serviços de Terc. - Pessoa Física
	16.380,23

	3.3.90.39.00.00.00.00
	00.01.0122
	Outros Serviços de Terc. - Pessoa Jurídica
	4.000,00

	3.3.90.47.00.00.00.00
	00.01.0122
	Obrigações Tributárias e Contributivas
	500,00

	4.4.90.52.00.00.00.00
	00.01.0122
	Equipamentos e Materiais Permanentes
	400,00

	3.3.90.32.00.00.00.00
	00.01.0122
	Material de Distribuição Gratuita
	100,00


Art.4º Para atendimento do Crédito Adicional Extraordinário serão utilizados recursos repassados pelo Ministério da Saúde para enfrentamento ao COVID-19.
Art. 5º O Executivo está autorizado, nos termos do art. 9º da Lei Municipal nº 2.448/2019– LOA, a abrir créditos adicionais, aos elementos criados por esta Lei.

Art. 6º Fica revogada a lei 2.475/2020 de 22 de abril de 2020.

Art. 7º Esta Lei entra em vigor na data da publicação no DOM/SC, nos termos do Art. 2º, da Lei nº. 1.669/2008, de 17/6/2008.

Schroeder, 24 de abril de 2020.

OSVALDO JURCK
Prefeito Municipal

Aprov. em 1ª disc. em ____/____/_____

Aprov.em 2ª disc.em _____/____/_____

SANCIONADA EM ____/____/_____

PROJETO DE LEI Nº 022/2020 – REGIME DE URGÊNCIA

EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Senhor Presidente: 

Senhores Vereadores: 

O presente Projeto de Lei trata de alteração dos anexos da Lei 2293 de 5 de julho de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do município de Schroeder para o quadriênio 2018/2021, da Lei 2441 de 08 de outubro de 2019, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2020 e da Lei 2448/2019 de 20 de novembro de 2019 que estima a receita e fixa a despesa do Município de Schroeder para 2020 e autoriza o executivo municipal a abrir crédito adicional extraordinário no orçamento geral do município para despesas de enfrentamento do COVID 19.
Esse crédito se faz necessário para atender a orientação do Conselho Nacional de Secretarias Municipais de Saúde, que recomenda a adequação dos orçamentos municipais com a criação de ação específica para registrar as despesas realizadas para enfrentamento do COVID 19, havendo assim uma maior transparência em relação aos recursos recebidos para essa finalidade.
Para tanto, solicita-se que o presente Projeto de Lei seja aprovado em regime de urgência .
Na certeza da compreensão dos nobres vereadores, aguardamos deliberação do Projeto.

Schroeder (SC), 24 de abril de 2020.
OSVALDO JURCK

Prefeito Municipal
